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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL 
DE  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO. 
MANUTENÇÃO  NA  POSSE  DO  VEÍCULO. 
ABSTENÇÃO DE INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE 
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DEPÓSITOS  DAS 
PARCELAS  INCONTROVERSAS.  MANTIDA 
DECISÃO AGRAVADA  DE INDEFERIMENTO  DA 
TUTELA  ANTECIPADA.  DESPROVIMENTO  DO 
AGRAVO.

In casu, verifica-se a ausência de plausibilidade na 
tutela antecipatória, inclusive em relação ao pedido 
de manutenção na posse do veículo e depósito das 
parcelas incontroversas.

Não  atendidos  os  requisitos  assentados  pelo  STJ 
para deferimento do pedido antecipatório no que se 
refere a inscrição no nome do devedor nos  órgãos 
de proteção ao crédito.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER O AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.68.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  Marcelo 

Pedro  Ferreira  contra  decisão  proferida  pelo  Juízo  da  6ª  Vara  Cível  da 

Comarca de Campina Grande, que indeferiu a tutela antecipada requerida no 

sentido de impedir a inscrição em órgão de proteção ao crédito, de possibilitar 
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o depósito judicial  do valor incontroverso e de manter o bem em posse do 

Agravante.

Em suas razões recursais, alega, mais uma vez, a necessidade 

do deferimento da tutela antecipatória.

Juntou os documentos de fls. 13/47.

Liminar indeferida (fls. 51/52).

Informações não prestadas.

Contrarrazões não ofertadas.

A  Procuradoria  Geral  de  Justiça  emitiu  parecer  pelo 

desprovimento do recurso (fls. 60/63).

É o relatório.

VOTO

Estou desacolhendo o pleito recursal.

Inicialmente,  impende  referir  que  o  simples  ajuizamento  da 

Ação  Revisional  não  é  suficiente  ao  afastamento  da  mora  contratual  (STJ, 

Súmula n.º  380),  sendo necessária a demonstração,  pela parte  autora, das 

supostas  abusividades  perpetradas  no  instrumento,  em  grau  suficiente  a 

conferir verossimilhança às suas alegações. 

Encontram-se balizados pelo Superior Tribunal  de Justiça os 

requisitos concomitantes para a concessão da tutela antecipada nas demandas 

revisionais de débitos, no que se refere à inscrição do nome do devedor nos 

órgãos de proteção ao crédito,  quais sejam: a) ação proposta pelo devedor 

insurgindo-se contra o débito total ou parcialmente; b) insurgência do devedor 
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comprovadamente alicerçada em aparência do bom direito e em jurisprudência 

consolidada do STF ou do STJ; c) sendo parcial o questionamento da dívida,  

haja depósito do valor incontroverso ou o oferecimento de caução idônea. 

No caso dos autos,  como já  assinalado pelo  magistrado de 

primeira instância,  não atende a parte Agravante aos requisitos necessários 

para o deferimento da postulada antecipação de tutela. 

Ocorre que os documentos que integram o presente recurso 

não são suficientes para embassar o pleito em questão, uma vez que sem o 

contrato pactuado pelas partes não há como analisar a abusividade dos juros 

remuneratórios ou a cobrança de juros capitalizados.

Sendo  assim,  quanto  as  ilegalidades  alardeadas  pelo 

Agravante, não logrou demonstrá-las minimamente através de documentação 

hábil. 

Nesses  termos,  não  se  constata  plausibilidade  na  tutela 

antecipatória pleiteada pelo Agravante, inclusive em relação à posse do bem.

Por fim, relevante consignar a importância da juntada aos autos 

do instrumento contratual,  uma vez que com sua análise minuciosa poderá 

restar constatada a abusividade dos encargos contratuais.

Por tais razões, DESPROVEJO O AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, mantendo a decisão Agravada.

É o voto.
Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 

Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr.  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho.  Promotor  de  Justiça 
convocado.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
           Relator 
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